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CONTRATO No: 002/2021

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE VERTENTE DO LÉRIO E PEDRO SEVERINO DA SILVA, PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presenle instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Vertente do Lério - Praça
Severino Barbosa de Sales, 40 - Centro - Verlente do Lério - PE, CNPJ no 40.893.646/000'l-60, neste
ato representada pelo Prefeito Renâto Lima de Sales, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e
domiciliado na Av. Caprtáo de França, 196 - Casa - Centro - Vertente do Lério - PE, CPF no
295.2o4.954-87, Carteira de ldentidade no 2412902 SSP/PE, doravante simplesmente CONTRATANTE,
e do outro lado Pedro Severino Amrda da Silva, Brasileira, Solleiro, Autônomo, residente e domiciliado
na Sítio Pedregulho, , Casa - Zonâ Rural - Vertente do LéÍio - PE, CPF no 417.618.64&82, CaÍteira de
ldentidade no 395175598 SSP PE , doravante simplesmerúe CONTRATADO, decidiram as partes
contratantes assinar o presente contÍato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA - Dos FUNDAMENToS:

Este contrato decone da licitaÉo modalidade Pregáo Presencial no 00001/2021, processada nos
termos da Lei Federal no '10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de
21 de Junho de '1993; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal no 13,
de 01 do Fevereiro de 2009; e legislação pêrtinente, consideradas as alteraçÕes postêriores das
referidas normas.

CúuSuLA SEGUNDA. Do oBJETo:

O presente contrato tem por objeto: Prestaçáo de Serviços de Fomecimento e DistribuiÉo de Água
Potável por Meio de Carro Pipa, Nas Areas Urbana, Rural e Prédios Públicos do Município de Vertente
do Lério.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificaçóes técnicas conespondentes, processo de licitação
modalidade Pregâo Presencial n" 00001/2021 e instruçóes do Contratante, documentos esses que
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcriçáo

CúUSULA TERCEIRA . Do vALoR E PREÇoS:

O valor total deíe contrato, a base do preço proposlo, e de R$ Í 05.600,00 (CENTO E CINCO MIL E
sErscENTos REA|s).

cóDrco DlscRrMlNAçÃo UNIDADE OUANT|DADEP.UN
1 Prestaçáo de Serviços de Fomecimento eCARRADAS 660

Distribuiçao de Agua Potável por Meio de
Carro Pipa, Nas Áreas Urbana, Rural e I
Prédios Públicos do Município de Vertenle ,,!]
do Lério. Carradas com '10.000 Mil litros {
de água.
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CLÁUSULA QUARTA . DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados sáo Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicilação do ContÍatado, os preços poderáo sofreÍ
reaju§e após o interregno de um ano, na mesma proporçáo da variaçáo verificada no IPCA-IBGE
acumulado, tomando-se por base o mês de apresentaÉo da respectiva proposta, exclusivamente paÍa
as obrigaçôes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou náo divulgaÉo do indice de reajustamento, o Contratante pâgará ao Contratado a
importância calculada pela última variaÉo conhecida, liquidando a diferênça conespondente tiio logo
seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente
ao reajustamento de pÍeços do valor remanescente, sempre quê este ocorrer.
Nas aferiçóes finais, o índice utilizado paÍa reajuste será, obrigáoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma náo possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituiÉo, o que vier a ser determinado pela legislaçáo então em
vigor.
Na ausência de previsáo legal quânto ao indice substituto, as partes elegeráo novo índice oÍicial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por aposülamento.

CúUSULA QUINTA. DA DOTAÇÃO:

As despesas corÍeráo por conta da seguinte dotaÉo, constante do orçamênto vigente:
Recursos Próprios do Município de Vertente do Lério:
20.900 Secretaria de agricultura e pecuária
18.5M.18O2.2OU.0000 Abastecimento d' água emergencial I ero pipa
33-90.36 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física

CúUSULA SEXTA. Do PAGAMENTO:

O pagamenlo será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante prrcesso regular, da seguinte
maneira: Mensalmente, para ocorrer no prazo de trinta diâs, contâdos do período de adimplemenlo de
cada parcela.

cúusuLA sÉnuA - Dos pRAzos E DA vrcÊNcrA (-)
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusáo do objeto ora contratado, que
admitem pronogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 10, da
abaixo indicados e seráo considerados da assinatuÍa do Contrato:
a - lnício: 1 (um) dia;
b - Conclusáo: 12 (doze) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: até o íinal do exercício finan
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esuconsiderada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada

mêdiante acrrdo entre as partes e observadas as câraclerísticâs
disposto no Art. 57, incisos ll e lV, da Lei 8.666i93.

CúUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE:
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a - Efetuar o pagamento relativo a execuçáo do serviço efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente conlrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execuÉo do serviço contratado;
c - NotiÍicar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que náo exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com áribuiçóes de Gestor e Fiscâl deste contrato, nos termos da norma
vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuçáo, respec{ivamente, permitida a
contrataçáo de terceiros para assistência e subsídio de informaçóes pertinentes a essas atribuiçóes.

cúusuLA NoNA - DAs oBRrcAÇôEs Do coilTRATADo:

a - ExecutaÍ devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro
dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratual, com observáncia aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus ê obrigaçóes concementes à legislaçáo Íiscal, civil, tributária e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perânte
sêus fornêcedores ou terceiros em Ezào da execuçáo do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execuçáo do contrato, que
o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalizaÉo do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execuÉo do contraio, náo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalizaçáo ou o acompanhamento pelo órgâo interessado;
f - Náo ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorizaÉo expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as
condiçoes de habilitaçáo e qualificação exigidas no respectivo procêsso licitatório, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

cúusulA DÉcl[tA - DA ALTERÂÇÃo e RescsÂo:

Esle contíato poderá ser alterado com a devida juíificativa, unilateralmênte pelo Contratante ou por
acordo entre as partes, nos c€rsos previstos no Art.65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Arts. 77 ,78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
O Conkatado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos ou supressôes
que se faerem nas compras, até o respe,
acréscimo ou supressáo poderá exceder
acordo celebrado entÍe os @ntralantes.

ctivo limite fixado no AÍt. 65, § 10 da Lei 8.666/93. Ne um
o limite estabelecido, salvo âs supressóes

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES: O
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçóes assumidas e preceito
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s legais, o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei
8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execuçáo do objSo ora contratado; c -
multa de 10Vo (dez por cento) sobre o valoÍ contratado pela inexecução total ou {trcial do contrato; d -
suspensão temporária de participar em licilaÉo e impedimento de contratar coffa Administração, por
prazo de ate 02 (dois) anos; e - dêclaraçáo de inidoneidade para licitaf ou contratar com a

até que seja
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promovida sua reabilitaçáo peÍante a própria autoridade que aplicou e penalidade; f - simultaneamente,
qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FIScALIzAÇÃo oo coNTRATo:

A fiscalizaçáo da execuçáo do contrato será exercida pela Servidora Silvaneide Maria Silva de Lima
, CPF 040.919.4't4-00 e a Gestáo do contrato caberá a Junior Lopes da Silva CPF No I 16.836.334-90

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA . Do FoRo:

Para dirimir as questóes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Surubim

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em o2(duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE
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arf,Fa IIq -oT E ATO LIMA DE SALES

Prefeito
295.204.954-87

PELO CONTRATADO

til/
Er5 ?q À7,',-çt Pedro §everino da Silva

417.618.648-82
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Vertente do Lerio - PE. 15 de Fevereiro de 2021.
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